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TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 
1.1.  AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 

CAREAÇU – MG. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

01 RETROESCAVADEIRA - 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA 

DE FABRICA, ZERO HORA, CABINE COM 

CERTIFICACAO ROPS E FOPS FECHADA 

COM AR CONDICIONADO, MOTOR DE NO 

MINIMO 04 CILINDROS 

TURBOALIMENTADO, POTENCIA LIQUIDA 

MINIMA DE 87 HP, CLASSIFICACAO DE 

BAIXA EMISSAO DE POLUENTES QUE 

ATENDA A REGULAMENTACAO DA 

CERTIFICACAO PROCONVE MAR-1 MINIMO 

TIER 3, TRANSMISSAO TIPO POWER 

SHUTTLE COM NO MINIMO 04 MARCHAS A 

FRENTE E 04 A RE, VELOCIDADE MAXIMA A 

FRENTE MINIMO DE 38KM/H, CACAMBA 

DIANTEIRA DE CAPACIDADE MINIMA DE 

1,00 M3 COROADA, CACAMBA DO RETRO 

COM CAPACIDADE MINIMA DE 0,26 M3 

COROADA, FORCA DE ESCAVACAO DA 

CACAMBA DO RETRO DE NO MINIMO 

50,3KN, COM PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO DO RETRO MINIMA DE 4,70 

METROS, COM OU SEM BRACO EXTENSIVO, 

CHASSI INTEIRICO EM PECA UNICA, 

TANQUE DE COMBUSTIVEL COM NO 

MINIMO 160 LITROS DE CAPACIDADE, 

PNEUS DIANTEIROS DE NO MINIMO 12,5/80 

X 18 COM 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS DE 

NO MINIMO 19,5 X 24 COM 10 LONAS, 

SISTEMA ELETRICO DE 12V COM 

ALTERNADOR DE NO MINIMO 120A, FREIOS 

DE SERVICO MULTIDISCO BANHADO A 

OLEO, FREIO DE ESTACIONAMENTO A 

DISCO NA SAIDA DA TRANSMISSAO COM 

ACIONAMENTO ELETRICO, SISTEMA DE 

BLOQUEIO DO DIFERENCIAL TRASEIRO, 

PESO OPERACIONAL DE NO MINIMO 6.570 

KG, EQUIPADA COM SISTEMA DE 

MONITORAMENTO DO POSICIONAMENTO 

GEOGRAFICO E TELEMETRIA DAS FUNCOES 

VITAIS DO EQUIPAMENTO, COM 

TRANSMISSAO DE DADOS VIA SATELITE 

(EQUIPAMENTO TRANSMITE AS 

INFORMACOES MESMO EM AREA SEM 

01 UNIDADE R$ 466.200,00 
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COBERTURA DE CELULAR), SENDO QUE 

TAIS INFORMACOES DEVEM ESTAR 

DISPONIVEIS VIA INTERNET NO PORTAL DO 

FABRICANTE OU DO CONCESSIONARIO DA 

RETROESCAVADEIRA POR UM PERIODO 

MINIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA. GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES SEM LIMITE DE HORAS, COM 

ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS COMPROVADA POR CNPJ E 

HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO. 

 

1.2. A aquisição objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Período Estimado da Vigência da contratação: 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação ocorrerá por meio de Processo licitatório na modalidade Pregão na forma 

eletrônica, conforme, Art. 17, parágrafo 2°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da aquisição de uma 

retroescavadeira para atender às demandas do município de Careaçu – MG. A aquisição desse 

equipamento é imprescindível para aprimorar a eficiência e a agilidade na prestação dos serviços 

públicos relacionados à infraestrutura, como escavações, nivelamentos, manutenção das estradas e 

outras atividades que demandam o uso de máquinas pesadas. 

2.3. A retroescavadeira contribuirá significativamente para a otimização dos recursos disponíveis, 

possibilitando a realização de trabalhos de forma mais rápida e segura, além de reduzir custos 

operacionais e de manutenção. Dessa forma, a aquisição do equipamento alinha-se às prioridades de 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

2.4. A retroescavadeira é um equipamento versatil, que pode ser utilizado em diversos trabalhos. 

Sua eficiência tanto em áreas urbanas quanto rurais demonstra que ela atende às necessidades do 

município de forma adequada. 

2.5. Por fim, ressalta-se que a aquisição está em consonância com as normas e procedimentos legais 

vigentes, garantindo transparência, eficiência e responsabilidade na gestão dos recursos públicos 

municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

Conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 23, parágrafo 1°, foram realizadas cotações com 

fornecedores e contratações correlatas em outros municipios, conforme anexo ao processo. 

As despesas destinadas ao pagamento do objeto licitado estão previstas nas dotações orçamentárias no 

exercício de 2025.  

380- 1754: 02.008.001.20.606.0023.1.155.4.4.90.52.00. 

 

3.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

recebimento.  
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O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia. 

Deverá citar em sua proposta FINAL a sistemática de assistência técnica, com nome e endereço do(s) 

representante(s) autorizado(s) a prestarem estes serviços 

Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de 

peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do veículo, correrão 

por conta exclusiva da Contratada. 

 

4. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratado 

no tópico específico no edital, de modo que sua inclusão aqui seria redundante.  

  

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

Não se aplica para essa contratação. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS / PRAZO 

DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO. 

6.1.  O objeto da licitação deverá ser entregue dentro do Município de Careaçu – MG, na Avenida 

Saturnino de Faria, n°140, Centro, Careaçu - MG, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 

das 08 às 16 horas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da 

Ordem de Compra, que será emitida pelo setor de compras. 

6.2.  Quando entregue a retroescavadeira, o fornecedor deve realizar a entrega técnica por um técnico 

especializado, explicando todas as funcionalidades, as manutenções periódicas, apresentando a 

máquina para o operador.  

6.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

6.5. O licitante deverá possuir estrutura física própria e apresentar documento comprobatório de que 

está autorizado/homologado pelo fabricante do equipamento para representá-lo. Esta condição é 

essencial para garantir a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento, 

realizadas por técnicos capacitados e credenciados pelo fabricante, durante o período de garantia. 

 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS  

7.1. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): O prazo 

de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO. 

 

8.1 Do licitante vencedor: 

8.1.1 A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de Referência e 

em seus anexos, bem como do respectivo contrato. O não atendimento a esta condição 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 

penalidades previstas neste termo, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.1.2 Comunicar ao contratante, com antecedência de até 24 horas (vinte e quatro) horas caso 

não seja realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
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previsto, com a devida comprovação 

8.1.3 ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra 

necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: 

pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público. 

8.1.4 assinar o contrato e manter, durante toda a vigência do mesmo, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste edital; 

8.1.5 Entregar a  Retroescavadeira no local previsto e no prazo estimado neste termo de 

referência; 

8.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

8.1.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços, substituindo, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor/Fiscal 

do contrato. 

8.1.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução 

do fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade dos produtos 

fornecidos, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade do FGTS; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; e 4) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,  o (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021), “Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação 

dos empregados que preencherem as referidas vagas”. E comprovar a reserva que se 

refere-se a clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato. 

8.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.; 

8.1.13 A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 125 

nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, a 

Contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)”; 

8.1.14 Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e aprovação, 

quaisquer mudanças que não constem nas especificações deste termo de referência. 

 

8.2 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAREAÇU-MG. 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas às formalidades previstas; 

b) notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos observados 

no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

c) Acompanhar e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as 

condições do presente contrato. 

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal , conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento”. 

e) Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

f) Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 

g) Verificar se os serviços estão de acordo com as especificações do Termo de Referência através 

do responsável pela gestão do contrato. 

h) Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na entrega; 

i) Acompanhar a entrega, verificando se estão sendo cumpridas todas as exigências deste edital; 

j) Tirar quaisquer dúvidas, relativas a entrega da Retroescavadeira. 

k) Conferir toda a a entrega da Retroescavadeira; 

l) A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

m) Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer a 

publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem prejuízo do 

disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”.  

n) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

o) Arcar com as despesas de publicação do contrato, bem como dos termos aditivos que venham 

a ser firmados; 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do contrato. 

 

9.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, devidamente acompanhada das faturas/nota fiscal e requisições atestada pela 

administração nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 CNPJ: 17.935.388/0001-15  

    
 

 

Av. Saturnino de Faria, 140, Centro      Careaçu - MG      CEP: 37.582-000 Telefone: (35) 3026-4166          

  E-mail: licita.pcareacu@gmail.com/contratacaocareacumg@gmail.com                                                                                              

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

9.3. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  

10.1. Não se aplica. 

 

11. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR VALOR GLOBAL facultando-se ao licitante a participação se forem de seu interesse. 

 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

12.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. SANÇÕES 

14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato, infringência do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer outras 

irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções:  

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

14.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, 

sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

14.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 

10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

14.1.2.3. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

14.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

14.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

CAREAÇU- MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá 

ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 CNPJ: 17.935.388/0001-15  

    
 

 

Av. Saturnino de Faria, 140, Centro      Careaçu - MG      CEP: 37.582-000 Telefone: (35) 3026-4166          

  E-mail: licita.pcareacu@gmail.com/contratacaocareacumg@gmail.com                                                                                              

 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

15.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

15.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

15.7.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

15.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

15.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

15.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato.  

15.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  

15.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
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atividade. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

16.1. A realização do processo licitatório se dará em consonância com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.2. Este contrato poderá ser prorrogado. 

 

17. ASSINATURAS 

17.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do termo de referência, que corresponde a 

AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 

CAREAÇU – MG. 

 

CAREAÇU, 28 de maio de 2025 

 

 

______________________________ 

RAIMUNDO INÁCIO BUENO  

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE SOCIAL 

 


